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EMENTA. Consulta. PARANAEDUCATIVA- RTV/PR 1- Contratação de serviços de auditoria. 2- Em regra, há a necessidade de realização de procedimento licitatório, a teor do art.37, inciso XXXIII, da CF/88 e da Lei de Licitações.

RELATÓRIO

 Trata-se de consulta formulada pelo Diretor-Presidente da ParanáEducativa – RTVE/PR, autarquia estadual, por meio do qual requer manifestação deste Tribunal acerca da possibilidade de contratação, por meio de processo licitatório, de empresa de auditoria a contar de 2003, objetivando o levantamento de pagamentos realizados.
Durante a instrução do feito, a assessoria jurídica local manifestou-se no sentido da necessidade de consultar este  Tribunal, para  realização de qualquer tipo de contratação serviços, em especial, de auditoria.
A 5ª Inspetoria de Controle Externo manifesta-se pela necessidade de realização de licitação, para toda e qualquer contratação de serviços pela Administração, fundamentando-se no artigo 37, inciso XXI,  da Constituição Federal, colacionando, ainda, decisão desta Corte, nesse sentido. Ainda, menciona o artigo 13, inciso III, da Lei de Licitações que  considera os serviços de auditoria técnicos profissionais,  sendo, portanto, imperiosa a necessidade  instauração de procedimento licitatório,  posicionamento este ratificado pela Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos – DATJ.
O Ministério Público junto a este Tribunal de Contas – MPjTC/PR (fls.12/13),  face à ausência de maiores dúvidas sobre o pleito,  ratifica o pleito e pronuncia-se pela necessidade de verificação da real necessidade em  se realizar auditoria de gestões anteriores, para que justifique os dispêndios de recursos públicos para tal contratação.
Presentes os pressupostos de admissibilidade prevista no artigo 38, da Lei Complementar nº113, de 15 de dezembro de 2005, a consulta poderá ser respondida.
MÉRITO



No ordenamento jurídico em vigor, a contratação de obras, serviços, compras e alienações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e entidades da Administração Pública direta  indireta, estão subordinadas ao princípio constitucional da obrigatoriedade da licitação pública, no escopo de assegurar a igualdade de condições a todos os concorrentes e a seleção da proposta mais vantajosa (CF/88, art. 37, XXI; Lei 8.666/93, arts. 1º, 2º e 3º).
Além disso, a Lei de Licitações, na seção que trata da formalização dos contratos administrativos, prevê, no seu art. 60, parágrafo único, a regra geral de que o contrato será formalizado por escrito, qualificando como nulo e ineficaz o contrato verbal celebradas com o Poder Públicas ressalvadas as pequenas compras de pronto pagamento, exceção que não alcança a situação inquirida.
No hipotético caso em tela, a regra geral é de que em se tratando de serviços de auditoria financeiras ou tributárias (serviços técnicos profissionais especializados) faz-se necessário o prévio certame licitatório pela  Administração Pública, a teor do art.13, da Lei de Licitações.
Excepcionalmente a Lei Federal nº 8.666/93, prevê a sua inexigibilidade (
), quando houver inviabilidade de competição, para a contratação de serviços em tela, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização (
), desde que devidamente comprovado, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e  divulgação.
A propósito, já  acordam os Ministros da Quinta Turma do Superior Tribunal de Justiça, no AgRg no REsp 691038 / MG, no sentido da necessária comprovação nos Autos da competitividade, no seguinte sentido verbis:

CRIMINAL. RESP. CRIME COMETIDO POR PREFEITO.  REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO E DE EMPRESA DE AUDITORIA PELO MUNICÍPIO. INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO. INVIABILIDADE DE COMPETIÇÃO NÃO DEMONSTRADA. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO.

I -  A inviabilidade de competição, da qual decorre a inexigibilidade de licitação, deve ficar adequadamente demonstrada,o que não ocorreu in casu.

II - Não prevalece o acórdão que rejeita a denúncia sem demonstrar o cumprimento dos requisitos legais pela Administração Pública para a contratação sem licitação, limitando-se a fazer considerações acerca de sua possibilidade.

III - Deve ser cassado o acórdão recorrido para que outro seja proferido, com a devida fundamentação, se for o caso da inviabilidade de competição nas contratações efetuadas pela Administração Pública quando da contratação dos serviços.

IV -  Recurso conhecido e provido, nos termos do voto do Relator.






[grifos não originais]

Outrossim, esclarece-se que o contrato administrativo de auditoria,  se não precedido de licitação,  e prévio empenho é nulo, pois vai de encontro às regras e princípios constitucionais, notadamente a legalidade, a moralidade, a impessoalidade, a publicidade, além de macular a finalidade do certame  deixando de concretizar, em última análise, o interesse público.
VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolado sob nº 265858/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, por unanimidade em:
Responder a presente Consulta, pela obrigatoriedade da licitação pública para realização de contrato administrativo de auditoria, ressalvado os casos de dispensa e inexigibilidade.

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9.
ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG
Presidente 

� Preceitua o art. 25, inciso II da Lei nº8666/93 que. é inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial, para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação.





� § 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.








